
 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE PRÓ-
REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA  

  

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEX N.º 02, DE 11 DE JANEIRO DE 2021  

  

  

Dispõe sobre  o Manual de Rotinas  da Pró -Reitoria de 
Extensão e Cultura  da Universidade Federal do Acre.   

  
  

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO  
ACRE, no uso das atribuições que lhe confere o  Art. 124 do Regimento 

Geral da  Ufac  e tendo em vista o disposto na  Resolução  Cepex  n.º 26, 
de  27 de  outubro  de 2020,  resolve:   

  
Objeto e âmbito de aplicação   
Art. 1º  Esta Instrução Normativa visa criar do  Manual de Rotinas 

da Pró -Reitoria de Extensão e Cultura  da  Universidade  Federal do Acre, 
regulamentando a resolução nº. 26 de 27 de outubro de 

2020, considerando especialmente o disposto n o Art. 21.   
Do Manual de Rotinas   

Art.  2º As principais rotinas  de procedimentos administrativos da 
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura são  apresentadas  no  Anexo  Único  dessa 

Instrução Normativa.   
Disposições Finais   

Art. 3º Os casos omissos serão apreciados pela Pró -Reitoria de   
Extensão.   

Art. 4º A presente Instrução Normativa entra em vigor na   
presente data.   

  

  
  
  

Isaac  Dayan  Bastos da Silva   

Pró-Reitor de Extensão e Cultura 

Portaria n.º 3373/2018   
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CAPÍTULO I  
 

 

1. EXTENSÃO 

 

1.1 Conhecendo a Proex 

 

  A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (Proex) é o órgão encarregado do 

planejamento, coordenação, supervisão e integração das atividades de extensão e 

cultura, envolvendo a comunidade interna e, de forma obrigatória, a comunidade 

externa, sem a qual se descaracteriza a extensão universitária, uma vez que sua 

principal função diz respeito à interlocução com a comunidade. 

  A Proex localiza-se no andar superior do Bloco Ministra Esther Figueiredo, um 

Bloco após a Reitoria, no mesmo prédio onde funcionam a Pró-Reitoria de 

Graduação (Prograd) e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (Propeg), com 

acesso pelo Estacionamento ñAò. 

  Em conformidade com os apontamentos constantes no Art. 124 do Regimento 

Geral da Ufac, compete à Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, dentre outras funções:  

ñI ï cumprir e fazer cumprir a legislação vigente;  

II ï planejar e fomentar, juntamente com as demais pró-reitorias e centros, a política 
de extensão e cultura da Universidade Federal do Acre;  

III ï propor, a partir de discussões com os Centros, programas de extensão e 
cultura, temporários ou permanentes, que interajam com atividades de outras pró-
reitorias;  

IV ï superintender, coordenar, incentivar e monitorar as atividades de extensão e 
cultura;  

V ï manter interação permanente com as unidades acadêmicas, em vista da 
execução dos programas, projetos, eventos e demais ações de extensão;  

VI ï prestar assistência social ao corpo discente, docente e técnico-administrativo;  

VII ï promover a política de assistência estudantil e incentivar o desenvolvimento de 
ações sociais e comunitárias;  

VIII ï expedir certificados de cursos de extens«o.ò 
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  Para desenvolver suas funções, a Pró-Reitoria de Extensão e Cultura conta 

com duas diretorias: Diretoria de Arte, Cultura e Integração Comunitária (Dacic) e 

Diretoria de Ações de Extensão (Daex). A seguir, constam as principais unidades de 

apoio, suas respectivas localizações, telefones e e-mails de contato:  

I ï Serviço de Apoio Administrativo (SAA ï também conhecido como Gabinete da 
Proex) ï sala 2, fones: (68) 3229-2698 ou (68) 3901-2514, e-mail: proex@ufac.br 

II ï Diretoria de Ações de Extensão (Daex) ï sala 4, e-mail: daex.proex@ufac.br  

III ï Diretoria de Arte, Cultura e Integração Comunitária (Dacic) ï sala 2 e-mail: 
dacic.proex@ufac.br   

  Atualmente a sala do(a) pró-reitor(a) é a n.º 1, mas o acesso se dá pelo 

Gabinete da Proex, pela Secretaria (sala 2) e é na sala n.º 4 é onde os diretores da 

Dacic e da Daex trabalham. 

 

 

1.1.2 Organograma da Proex 

 

 

 

 

mailto:dacic.proex@ufac.br
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1.2 Rotinas Administrativas do Serviço de Apoio Administrativo (SAA) do 

Gabinete da Proex 

 

  O gabinete da Proex é composto pelo(a) pró-reitor(a), Assessoria, secretaria, 

além de um(a) assistente administrativo e estagiários(as)/bolsistas. Em virtude de, 

muitas vezes, a Extensão ser a principal via de interlocução com a comunidade, 

dentre as atividades realizadas, destaca-se o atendimento ao público. 

 

1.2.1 Atendimento ao público 

 

  A maior parte do atendimento é realizado aos alunos, professores, de um 

modo geral extensionistas, e servidores, além da comunidade externa que 

apresentam demandas, ou que desejam falar com o(a) pró-reitor(a). É realizada uma 

triagem, assim, quando o serviço é de responsabilidade de alguma das Diretorias, 

encaminha-se para o devido atendimento. Além disso, a Equipe Proex recebe o 

público externo. 

  Considerando os compromissos diários do(a) pró-reitor(a), os atendimentos 

são agendados, com as informações necessárias, data e horário, nome, telefone, e-

mail e assunto. 

  A Sala 10 é o principal local de reuniões de trabalho. Para que a mesma seja 

utilizada é necessário um agendamento prévio, verificando sempre a disponibilidade 

no Serviço de Apoio Administrativo (SAA/Proex). 

  A agenda encontra-se no Servidor Proex, onde se solicita algumas 

informações, data e hora, nome do(a) solicitante, instituição/setor, atividade 

realizada e telefone de contato do(a) responsável. A maioria dos agendamentos é de 

setores da Ufac, mas se for de algum órgão externo é necessário um documento de 

solicitação, que pode ser enviado ao e-mail: proex@ufac.br, para fins de controle e 

segurança. Todos os dias é necessário verificar a caixa postal desse e-mail acima e 

responder as demandas. 

  

mailto:proex@ufac
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1.2.2 Manejo e utilização do Sistema Eletrônico de Informações (SEI)  

 

  A Ufac aderiu ao Sistema Eletrônico de Informações (SEI). Todos os 

servidores têm acesso por meio de um usuário e senha. É rotina dos servidores 

verificar todos os dias a caixa postal do SEI para analisar os processos recebidos, 

dar os devidos despachos e encaminhar ao setor competente. No SEI, também é 

possível criar novos processos. 

  Alguns passos básicos do SEI:  

 

PASSO 1: fazer login no sistema SEI com CPF e Senha de acesso exclusiva para 
servidores. 

 

 
PASSO 2: receber Processos 

 

ATENÇÃO: quando chega um processo, o número dele aparece em vermelho. 
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PASSO 3: ao clicar em cima do número o processo é recebido, nesse momento é 
visto o conteúdo do mesmo.  
 

 
Dessa forma, o(a) servidor(a) analisa o teor do processo,  
faz um despacho e, logo após, encaminha ao setor competente. Tudo o que 
demanda recurso e decisões de maior envergadura há que se ter a ciência 
(assinatura) do(a) titular da Proex. 
 
Vale salientar que quando o processo exige uma resposta rápida, ou já vem com 
prazo determinado, marcar opção manter aberto na unidade, para se ter o controle, 
e enviá-lo no prazo estipulado. 
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1.2.3 Abertura de processo do Ponto dos Servidores do Gabinete 

 

  Todo mês é realizado o procedimento de abertura do ponto dos Servidores do 

Gabinete (cada unidade abre o seu processo). A data limite para envio é até o quinto 

dia útil, caso seja enviado fora do prazo, é necessária uma justificativa. O processo 

se efetiva por meio do SEI por meio de 9 passos:  

 
PASSO 1: abertura do processo 

 

 
PASSO 2: escolher do tipo de processo 
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PASSO 3: marcar o campo automático, marcar público e salvar 

 
 
PASSO 4: após a abertura do processo, clicar em incluir documento. Na tela 
subsequente, clicar em ofício. 
 

 

 
PASSO 5: ao clicar em ofício, tem a opção marcar documento modelo, se já houver 
um ofício modelo. Clicando em nenhum, aparecerá um documento em branco para 
que se digite o texto, conforme cada caso e necessidade. Em seguida, marcar 
público e clicar em confirmar dados. 
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PASSO 6: após confirmar os dados na tela acima mencionada, aparecerá a tela 
abaixo para que se faça as alterações no texto. Terminado, é só clicar em salvar. 
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PASSO 7: o processo e o ofício estão prontos. A partir de agora é só anexar os 
pontos assinados por cada servidor e escaneados. Todos estes documentos 
deverão estar em PDF. O procedimento para anexar tais documentos é o mesmo do 
item 5, porém deverá ser clicado na palavra externo e não na palavra ofício. 

 

 
PASSO 8: inseridos os anexos em PDF, escolha o tipo de documento, a data, clica 
em nato digital, marca público, anexa o arquivo que desejar e confirma os dados. 
Este procedimento se repetirá para todos os demais arquivos. 
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PASSO 9: o(a) pró-reitor(a) assina o ofício. Pronto, agora é enviar à Prodgep. 
 

 
 
 

1.2.4 Outras anotações importantes a respeito do trabalho desenvolvido pelo 

Gabinete da Proex 

 

1.2.4.1 Férias ï todo ano o Gabinete da Proex realiza o levantamento das férias dos 

servidores, antes deles solicitarem individualmente via Sigepe, para que haja uma 

escala de revezamento, considerando que os setores não devem ficar vazios. 

 

1.2.4.2 Solicitação de material de consumo via Almoxarifado ï realizada pelo 
antigo Sistema Integrado de Ensino (Sie). A este respeito consultar Tutorial Básico 
de Acesso ao SIE, disponível em: 
 <http://www2.ufac.br/site/docs/TUTORIALBSICODEACESSOAOSIE.pdf/view>), 
pois o mesmo é vinculado ao Almoxarifado da Ufac. É gerado um relatório com os 
materiais solicitados e é necessário se dirigir até o setor para ser feita a retirada dos 
produtos. 
Para além desse Tutorial, segue o detalhamento desse serviço referente a um dos 
apoios às atividades de extensão. 
 

PASSO 1: o passo inicial consiste em o(a) coordenador(a) da Ação de Extensão 
fazer a solicitação de material de consumo, de acordo com o valor aprovado em 
Edital, que poderá ser feita através de documento presencial, ou pelo e-mail da 
Daex. Ao receber o pedido o servidor abrirá o projeto na Plataforma, na aba 
ñlanamentosò para verificar o valor dispon²vel, quando solicitação oriunda de Edital 
financiado. 
 

http://www2.ufac.br/site/docs/TUTORIALBSICODEACESSOAOSIE.pdf/view
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